
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N.° 1220, de 2015 

AUTOR: Deputada Rita Passos

OBJETO: Declara de utilidade pública a Associação Comunitária Isabel Sartori de Antonio, com sede no Município de Santo André.

Senhor Presidente:

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei n.° 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que estabelece normas para a declaração de utilidade pública na esfera estadual, solicitamos do autor da propositura que oficie a entidade acima, objetivando que nos sejam remetidos, com a urgência que o caso requer, os documentos abaixo discriminados, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer:

I – Declaração de efetivo e contínuo funcionamento nos 3 (três) anos imediatamente anteriores (2014, 2013 e 2012), dentro de suas finalidades. 

Cumpre ressaltar que, segundo entendimento desta Casa, tal declaração deve ser realizada por alguma autoridade pública local, a exemplo dos Vereadores, Representantes do Ministério Público, Juízes de Direito, Delegados de Polícia e Prefeito, em papel timbrado do órgão ao qual pertence o declarante. Por esse motivo, não pudemos aceitar o atestado de fls. 02, já que foi assinado pelo próprio presidente da associação.

II – Documento que comprove a inscrição da entidade nos órgãos competentes do Estado, conforme sua natureza e desde que haja exigência de tal formalidade (inscrição na Secretaria de Desenvolvimento Social ou no Conselho Municipal de Assistência Social).

III – Complementação dos relatórios circunstanciados (assinados pela diretoria) referente às atividades da entidade nos anos de 2014, 2013 e 2012.

Salientamos que esse relatório requer que a entidade descreva, com dados concretos, as ações gratuitas desenvolvidas pela associação em prol dos seus beneficiários. O relatório circunstanciado é um relatório detalhado e descritivo não só em termos de ações/atividades nos últimos três anos, mas também em relação aos números (quantidade de beneficiários) que podem ser atribuídos a tais ações desenvolvidas.

Destacamos que recebemos os planos de atividades/trabalho da associação referente aos anos de 2013 a 2015, mas neles existe apenas o apontamento dos beneficiários das cestas básicas e do Programa Leve Leite. É preciso que a entidade forneça, também, o número de beneficiários (exato ou estimado) dos demais serviços por ela disponibilizados, como assistência psicológica, nutrição, assistência odontológica, etc., motivo pelo qual solicitamos a presente complementação das informações. Reitera-se que os dados a serem enviados são referentes aos anos de 2012 a 2014. 

IV – Declaração de idoneidade moral dos membros da Diretoria da entidade prestada por autoridade pública local (Vereadores, Representantes do Ministério Público, Juízes de Direito, Delegados de Polícia e Prefeito), em papel timbrado do órgão ao qual pertence o declarante.

Não nos foi possível aceitar o atestado de fls. 02, assinado pelo próprio presidente da associação, nem os atestados de antecedentes criminais, já que esta Casa de Leis entende que a idoneidade moral dos diretores da entidade deve ser prestada por alguma autoridade pública local.

V – Demonstrativo de receitas e despesas referente ao período de 2014.

Cumpre lembrar que, segundo dispositivo da Lei n.º 2.574/80, esse demonstrativo deverá ser publicado pela imprensa ou, alternativamente, apresentada cópia autenticada da referida publicação. 

Sala das Comissões, em

DEPUTADO ANTONIO SALIM CURIATI

               Relator
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